
ATO INTERNO ADMINISTRATIVO DA COORDENAÇÃO DO PPGLIN 010/2023, de 8 de
setembro de 2023

 
Dispõe sobre Instituição da Comissão de Gestão do Programa de
Apoio à Pós-Graduação (PROAP/CAPES), no âmbito do Programa
de Pós-Graduação em Linguística – PPGLin, da Universidade
Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb, e designação dos membros.

 
A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Linguística - PPGLin, da Universidade
Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB, no uso de suas atribuições e competências, resolve:

Art. 1o - Instituir a Comissão de Gestão do Programa de Apoio à Pós-Graduação
(PROAP/CAPES), do Programa de Pós-Graduação em Linguística – PPGLin, da Universidade
Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb.

Art. 2o – Designar:

Profa. Dra. Maria da Conceição Fonseca-Silva
Profa. Dra. Vera Pacheco
Profa. Dra. Valéria Viana Sousa

para, sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão de Gestão do Programa de Apoio
à Pós-Graduação (PROAP/CAPES), do Programa de Pós-Graduação em Linguística, da
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia.

Parágrafo único – A Comissão de Gestão do Programa de Apoio à Pós-Graduação
(PROAP/CAPES), do Programa de Pós-Graduação em Linguística, da Universidade Estadual
do Sudoeste da Bahia, tem a seguinte atribuição:

I Avaliar e ordenar os pedidos recebidos, até o dia 5 de cada mês, observando a ordem de
prioridade e os critérios estabelecidos em normativas do PPGLin relacionadas ao uso dos
recursos PROAP/CAPES. A ordem de prioridade de atendimento dos pedidos será expressa
textualmente no parecer de análise do mérito da Comissão. Em casos excepcionais, o
Colegiado poderá indicar outros prazos para atender a demandas específicas;
II - Enviar os resultados da avaliação dos pedidos ao Colegiado para apreciação e aprovação;
III – Auxiliar o(a) Coordenador(a) na organização da prestação de Contas.

Art. 3o - Este ato entra em vigor na data de sua emissão.
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Vitória da Conquista, 08 de setembro de 2023.

Profa. Dra. Maria da Conceição Fonseca-Silva
Coordenadora do PPGLin

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria da Conceição Fonseca Silva , Coordenador(a) do
Programa, em 10/09/2023, às 18:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00074412934
e o código CRC EF3A8B0E.

Referência: Processo nº 072.7461.2023.0013152-63 SEI nº 00074412934
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